
SINAI promove festa julina para 
seus filiados

SINAI-RN firma novo convênio 
com o SESC

Sindicato solicita documentação 
para ajuizamento no processo das 
promoções
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INTERSINDICAL e 
demais  centrais sin-
dicais estão convo-

cando um dia de parada em 
defesa das empresas públicas 
brasileiras e contra a política 
econômica do governo Temer. 
A parada, convocada para 10 
de agosto, acontecerá em 
todo o Brasil. 
 Aqui no RN, o SINAI-
RN, a exemplo de demais 
entidades, vai aderir à parali-
sação. Até o fechamento 
desta edição a programação 
do ato a ser realizado em 
Natal ainda não havia sido 
definida pelo conjunto das 
entidades representativas dos 
trabalhadores. Local e ho-
rário serão divulgados opor-
tunamente para o conjunto 

A dos trabalhadores nas mídias 
do SINAI RN. 

Pauta
 O dia de parada tem 
como pauta principal a luta 
contra a venda de empresas 
públicas nacionais. No mo-
mento, tendo em vista a política 
entreguista do governo Temer, 
a Embraer, Eletrobrás e a Casa 
da Moeda do Brasil estão na 
mira do mercado e correm o 
risco de ir à venda. Também 
estão em risco campos de 
petróleo, hidrelétricas, áreas de 
exploração mineral, ferrovias, 
rodovias, portos e aeroportos, 
empresas de saneamento, 
entre outras áreas essências 
para o país. Por isso, o dia será 
de luta! 

Parada é em defesa das empresas públicas e contra a 
política econômica do governo Temer

INTERSINDICAL convoca parada em
todo o Brasil para o dia 10 de agosto



ideia de devolver as 
sobras ao Executivo 
não é nova e já vem 

sendo encampada pelo Fó-
rum Estadual dos Servi-
dores desde 2017. Por di-
versas vezes as entidades 
que fazem parte do Fórum 
afirmaram, em audiências 
com o governo, que essa 
ideia podia ser um caminho 
para ajudar a acabar com 
os atrasos da folha de 
pagamento. A defesa da 
devolução também foi feita 
em audiência pública na 
Assembleia Legislativa, 
em setembro passado. 
Na ocasião, uma carta 
assinada pelo Fórum e lida 

no plenário denunciava 
à sociedade a situação 
dos servidores e se 
dirigia ao governo Ro-
binson Faria propondo 
7 soluções para conter a 
alardeada crise financeira. 
A devolução dos recursos 
excedentes era uma delas. 
 Porém todas as 
tentativas foram ignoradas 
pelo governo. Por enquanto, 
a situação segue a mesma. 
Até o fechamento desta 
edição, os aposentados con-
tinuavam sem uma pers-
pectiva de receber seus 
salários em dia e à espera 
do pagamento dos décimos 
de 2017 e 2018.

EXCEDENTE

Devolução de recursos excedentes vem sendo 
defendida pelas entidades desde 2017 

A

ia 31 de julho foi 
o prazo máximo 
e s t a b e l e c i d o 

pelos trabalhadores do 
DETRAN para o governo 
atender a pauta de rei-
vindicações da categoria. 

D
Reivindicações foram apresentadas ainda no início do ano, durante a Campanha Salarial

A deliberação aconteceu 
em assembleia realizada na 
primeira quinzena de julho. 
 Na pauta, os pro-
f issionais pedem que o 
Executivo reponha as per-
das salariais de 5,75%, que 

compreendem a inflação 
de maio de 2016 deste 
ano, mais ganho real de 
10%. Exigem a correção 
no pagamento do retroativo 
da lei de reposição das 
perdas, cobram o fim dos 
atrasos de salários dos 
servidores aposentados e o 
encerramento do processo 
de terceirização que vem 
sendo realizado no órgão. 
Todos esses itens fazem 
parte da Campanha Salarial 
2018. 
 Também foi  de-
liberado que a categoria não 
autoriza o SINAI a assinar 
nenhum termo de ajus-

tamento, as chamadas 
GRG’S, (Gratificação 
de Representação de 
Gabinete), pois isso 
imp l i ca r i a  redução 
dos salários. Os tra-
balhadores decidiram 
ainda que querem que 
o Ministério Público 
forneça uma cópia do 
inquérito civil que trata 
das GRG’S.
 Até o momento 
já foram realizadas cinco 
reuniões com a direção 
do DETRAN, e poucos 
avanços no atendimento 
da pauta ocorreram 
concretamente.

Trabalhadores do DETRAN exigem 
atendimento à pauta até o final de julho 

CAMPANHA SALARIAL 



o início de julho, os 
servidores estadu-
ais usaram uma tá-

tica diferente para protestar 
contra os atrasos de salários 
e pelo pagamento do 13º 
de 2017 (para quem ganha 
acima de 3 mil reais) e de 
2018, dos aposentados. Foi 
com um “trancaço” no Centro 
Administrativo de Natal que 
os trabalhadores resol-
veram chamar a atenção do 
governo Robinson Faria. 
 O “trancaço”, rea-
lizado em 4 de julho, reu-
niu dirigentes do SINAI-
RN, representantes das 
regionais do Sindicato, além 
de trabalhadores da base. 
Servidores de outras áreas 
também estavam presentes. 
 A atividade rendeu 
uma conversa com a chefe 

N
Ato foi o segundo realizado em menos de 15 dias pelo Fórum Estadual dos Servidores

do Gabinete Civil estadual, 
Tatiana Mendes.
 
Frustração
 Da audiência,  a 
secretária disse não haver 
perspectiva para o governo 
apresentar o calendário de 
pagamento dos servidores 
estaduais, tampouco pagar 
os décimos de 2017 e 2018 
dos aposentados. Foi com 
essas informações que os 
representantes do Fórum 
Estadual dos Servidores 
saíram da audiência com 
a chefe do gabinete civil, 
Tatiana Mendes, e o secre-
tário de planejamento, Gus-
tavo Nogueira, ocorrida no 
dia 12 de julho.
 A coordenadora 
geral do SINAI-RN, Zilta 
Nunes, esteve na audiência 

e conta que ficou 
claro que o governo 
não se compromete 
em apresentar com 
clareza um calen-
dário de pagamento. 
Segundo ela,  o 
governo também 
se nega a informar 
quando vai quitar 
o décimo de 2017 para os 
aposentados que ganham 
acima de 3 mil reais e pagar 
os 40% do 13º de 2018.
 Diante do quadro 
atual, a coordenadora 
conclama a base 
do SINAI -RN a 
cont inuar  a t iva 
na luta: “Temos 
que  con t i nua r 
pressionando o 
governo. A luta é 
o caminho!”.

PROTESTO

Servidores realizam “trancaço” para exigir do 
governo salários em dia e pagamento do 13º 



s deputados esta-
duais acataram as 
inúmeras cobranças 
do SINAI-RN e, mais 

uma vez, disseram não ao veto 
do governo e votaram em favor 
da manutenção dos salários 
dos servidores da FUNDASE 
(Ex-FUNDAC) sob a forma 
de vencimentos. A votação 
aconteceu no dia 07 de junho, 
na Assembleia Legislativa, e 
contou com a presença da 
categoria e da direção do 
Sindicato. 
 Na prática, a derru-
bada do veto garante que 
no PCCR (Plano de Cargos, 
Carreira e Remuneração) 
da categoria os salários 
continuarão sob a forma de 
vencimentos e não serão 
modificados para subsídios, 

O
Luta em prol da derrubada do veto iniciou em janeiro, após aprovação do PCCR

como o governo insistia.
 Após seis meses de 
luta, finalmente conseguimos 
derrubar esse veto”, disse a 
coordenadora geral do SINAI-
RN, Zilta Nunes.
 De  fo rma quase 
unânime,  os deputados 
presentes à sessão fizeram 
questão de endossar  a 
luta desses trabalhadores, 
relatando a categoria que 
esteve presente no Ple-
nário, o empenho quase que 
diário da direção do SINAI 
nas visitas aos gabinetes, na 
busca pelo restabelecimento 
dos direitos da categoria ali 
representada. “Foram me-
ses de luta intensa num mo-
mento bastante delicado da 
classe trabalhadora, onde 
nós  es tamos  perdendo 

direitos. Isso vai representar 
um impacto positivo na vida 
dos servidores da Fundase”, 
alegou Zilta.

Luta
 Por unanimidade, 
o PCCR foi aprovado em 
dezembro de 2017, após 3 

anos de luta intensa da categoria 
e do Sindicato. Porém, após a 
aprovação, a luta se deu para 
manter os salários da categoria 
sob a forma de vencimentos. 
A batalha começou em janeiro 
deste ano, finalizando com a 
vitória dos trabalhadores  agora 
em junho.

Após luta intensa dos trabalhadores, deputados 
derrubam veto do governo e mantêm salários da 

FUNDASE em forma de vencimentos

VITÓRIA

oi com uma festa 
“ jul ina” promovida 
pelo SINAI que seus 

filiados comemoraram os 
festejos de Santo Antônio, 
São João e São Pedro. O 
evento, organizado pelo 
Sindicato, foi realizado em 
Natal, em 06 de julho, no 
tradicional Clube Atlântico. 
 Apesar  da for te 
chuva que caía na cidade, 

F

FESTAS JUNINAS

SINAI promove festa julina para seus filiados
a festa foi animadíssima.  
O clube ficou repleto de 
trabalhadores da ativa e 
aposentados, que se con-
fraternizaram com fami-
liares e colegas de trabalho, 
ao som de muito forró. A 
caráter ou não, os presentes 
arrastaram os pés ao som 
do forró, de Waldick Moral e 
da animação de Júnior dos 
Teclados.

Regional do SINAI, da região Médio Oeste,  
também realizou o seu arraiá julino.  O 
evento aconteceu no dia 27 de julho, na sede 

Social da ADUERN, em Mossoró. A programação 
contou com forró e uma quadrilha junina improvisada. 

A
Regional do Médio Oeste 

realiza arraiá julino

 A festa também foi 
regada por um delicioso 
churrasco e comidas típi-
cas das festas juninas. 
 A direção do 
Sindicato, como sempre, 
busca reunir sua base para festejar 
a vida, sem esquecer as lutas 
cotidianas em prol da manutenção 
e ampliação dos direitos da classe 
trabalhadora do Rio Grande do 
Norte. 



s servidores 
da  JUCERN 
decidiram sus-

pender a greve da 
categoria, que durou 21 
dias. Os trabalhadores 
cobram do governo o 
envio à Assembleia 
Legislativa dos pro-

O
Retomada do movimento grevista não está descartada

Após 21 dias de luta, servidores da JUCERN 
decretam o fim da greve

pós 14  d ias 
de greve, os 
trabalhadores 

A
O movimento grevista durou 14 dias

do IDIARN resolveram 
suspender a paralisação de 
suas atividades proposta 

pelo conjunto da categoria. 
Apesar da suspensão do 
movimento grevista, os 
profissionais decidiram que 
vão se manter mobilizados.
 Na assembleia que 
deliberou pelo encerramento 
da greve, os trabalhadores 
também definiram cobrar 
do IDIARN que o corpo 
funcional não seja mais 
assediado a trabalhar além 
das atribuições relativas ao 

Instituto. Um documento 
f o i  e l a b o r a d o  p e l a 
categoria em que se 
relata essa situação. 
Ainda f icou acertado 
que o SINAI deve cobrar 
uma audiência com a 
direção do IDIARN para 
pedir providências acerca 
do envio do Plano de 
Carreira à Assembleia 
Legislativa, reivindicação 
principal da categoria.
 

GREVES

Trabalhadores do IDIARN suspendem
greve, mas mantêm mobilização

jetos de lei que propõem 
implementar o auxílio ali-
mentação, auxílio saúde e 
o PCCR (Plano de Cargos, 
Carreira e Remuneração) 
para os trabalhadores. 
Entretanto, o governo não 
atendeu a pauta da greve.
 De acordo com 

s trabalhadores e 
seus dependentes 
filiados ao SINAI 

RN já podem desfrutar 
mais uma vez dos ser-
viços oferecidos pelo 
SESC (Serviço Social 
do Comércio). É que 
o Sindicato renovou o 
convênio, suspenso há 
um ano pelo própr io 
convenente.
 O novo contrato 
tem validade de um ano, 

O

SERVIÇOS SINAI-RN firma novo convênio 
com o SESC

Filiados ao SINAI e seus dependentes já podem utilizar os serviços do SESC; 
convênio vale até junho de 2019

Para mais informações, os interessados podem acessar o site do SESC
(www.sescrn.com.br) e obter todas as informações sobre os serviços oferecidos.

Certidão de casamento ou por 
declaração de união estável 
com assinatura reconhecida 
em cartório
Certidão de nascimento (filhos 
de até 18 anos)
Foto 3×4 recente ou tirada na 
hora
Pagamento de taxa

a contar  de junho 
deste ano de 2018, 
onde os filiados e seus 
dependentes podem 
ter acesso a vários 
serviços oferecidos 
pelo SESC. Para ter 
acesso aos serviços, os 
filiados devem se dirigir 
a qualquer Central de 
Relacionamento SESC 
no RN, para emitir o 
Cartão de conveniado 
à entidade.

o diretor de formação 
política do SINAI-RN, 
Alexandre Guedes, a 
categoria suspendeu a 
greve e não descarta 
retomar o movimento: 
“A luta continua. Os tra-
balhadores exigem que 
a pauta seja atendida”.

      DOCUMENTOS NECESSÁRIOS
Contracheque
Carteira de Identidade
CPF
Comprovante de residência
Pagamento da anuidade do cartão 
SESC

        PARA OS DEPENDENTES
Carteira de identidade
CPF



 A Coordenação Jurídica do SINAI RN está 
solicitando aos servidores do DETRAN, contratados entre 
o período de novembro de 1993 a dezembro de 1994, que 
compareçam à sede estadual e das regionais do SINAI-
RN até o dia 31/08. A convocação visa à realização de 
novos cálculos na ação da URV, conforme decisão do 
STF (Supremo Tribunal Federal). Por isso, os servidores 
devem comparecer ao Sindicato munidos dos seguintes 
documentos: 
-Ficha financeira de novembro/1993 a dezembro/1994;
-Ficha funcional (pode ser solicitada na Secretaria de 
Administração);
-Comprovante de residência (cópia);
-RG e CPF (cópia);

SINAI solicita documentos aos servidores do 
DETRAN em ação da URV

-Procuração (diretamente no SINAI)
-Contrato de honorários (diretamente no SINAI)
-*Comprovante de pagamento de taxa no valor de R$ 
25,00 (1ª parcela) para elaboração dos cálculos, mediante 
depósito ou transferência bancária em favor de: EUGÊNIO 
PACELLI S. BARROS (Contador). Caixa Econômica 
Federal – AG. 1585 – Variação: 013 Conta: 2268-0
*Havendo crédito a receber, será cobrada a 2ª parcela de 
R$ 25,00, após a realização dos cálculos.
 A documentação e o comprovante de pagamento 
podem ser entregues de segunda a quinta-feira, das 08 às 
17h, e na sexta, das 08h às 14h. Os documentos devem ser 
entregues na sede do SINAI, em Natal, ou nas regionais.

 A DATANORTE foi condenada pela juíza da 
2ª Vara do Trabalho de Natal a pagar o 13° salário 
de 2017 aos trabalhadores da empresa que recebem 
acima de 3 mil reais. Na sentença, a juíza também 
determinou que, se a decisão não for cumprida, a 
empresa pagará uma multa no valor de 1 mil reais por 
atraso a cada trabalhador.
 A vitória judicial é fruto da ação movida pelo 
SINAI-RN. Na ação ajuizada, o Sindicato também 
cobra o pagamento do décimo para os trabalhadores 
da CEASA, que, atualmente, o processo está 
aguardando sentença.

Justiça determina que DATANORTE 
pague o 13° de 2017 aos trabalhadores 

que ganham acima de 3 mil

 A EMPARN foi condenada pela juíza da 8ª 
Vara do Trabalho de Natal a pagar o 13° salário de 
2017 aos trabalhadores da empresa que recebem 
acima de 3 mil reais. Na sentença, a juíza também 
determinou que, se a decisão não for cumprida, a 
empresa pagará uma multa no valor de 1 mil reais 
a cada trabalhador, por danos morais.
 A vitória judicial é fruto da ação movida pelo 
SINAI-RN. Na ação ajuizada, o Sindicato também 
cobra o pagamento do décimo para os trabalhadores 
da CEASA. Porém, a sentença ainda não foi definida.

Decisão judicial determina
que EMPARN deve pagar o 13°

salário de 2017 aos trabalhadores 

 A coordenação de assuntos 
jurídicos do SINAI solicita aos 
servidores da FUNDASE, listados no 
site do SINAI-RN, que apresentem 
na sede estadual do Sindicato e de 
suas regionais, até o final de julho, 
os referidos documentos para o 
ajuizamento da ação coletiva no 
processo das promoções, da 1ª, 2ª 
e 3ª avaliações. Para consultar as 
listas, acesse o site do SINAI-RN ou 
o DOE (Diário Oficial do Estado. 

Documentos necessários:
– Ficha financeira de 2008 a 2017
– Comprovante de pagamento de 
taxa no valor de R$ 50,00 para 

Sindicato solicita documentação
para ajuizamento no processo das

promoções da FUNDASE
elaboração dos cálculos mediante 
depósito ou transferência bancária 
em favor do SINAI RN.
Dados bancários: Banco do Brasil 
– AG: 3525-4 – C/C: 13.335-3.
 A coordenação jurídica 
solicita ainda aos que já efetuaram 
a entrega dos documentos, mas 
que por algum motivo ainda não 
pagaram, que o façam, sob pena de 
não terem seus cálculos efetuados.
 A documentação e o com-
provante de pagamento podem ser 
entregues de segunda a quinta-
feira, das 08h às 17h e na sexta, 
das 08h às 14h, na sede do SINAI, 
em Natal, além das regionais.

Justiça libera crédito
para os trabalhadores da 

DATANORTE
 O Juiz da Central de Apoio à 
Execução – CAEX, liberou novo crédito 
para pagamento de dívidas trabalhistas 
aos trabalhadores da DATANORTE. O 
valor do crédito variou entre cinco e 11 mil 
reais, em processsos individuais, referente 
ao Termo de Compromisso 01/2017. A 
negociação foi feita à base de até 70% do 
valor que cada beneficiário teria a receber.
 Na ação foram beneficiados 11 
trabalhadores em processos ajuizados 
pelo SINAI. O pagamento já foi feito 
diretamente na conta corrente dos be-
neficiários.
 O Sindicato cuidou de apre-
sentar em tempo todos os números de 
contas correntes dos trabalhadores que 
os representam.



Justiça convoca servidores da FJA para 
receber créditos de precatórios

 Os servidores da Fundação José Augusto estão 
sendo convocados a comparecer na 4ª Vara do Trabalho 
do Tribunal Regional do Trabalho (TRT) da 21ª Região para 
receber créditos remanescentes de precatórios, pagos 
em 2010.  Os precatórios são fruto da vitória judicial do 
SINAI-RN. Isso porque o Sindicato reclamou à 4ª Vara do 
Trabalho de Natal a diferença salarial não paga entre os 
anos de 1991 e 1994. O montante é próximo a 500 mil 
reais. A ação foi movida em 1996. 
 Para se habilitar ao crédito, os beneficiários de-
vem comparecer ao setor jurídico do SINAI, que fica na Av. 
Leonardo Drumond, 1661, Lagoa Nova. Mais informações 
através do número (84) 3206-186. 
 Em caso de falecimento dos reclamantes 
constantes da lista abaixo, os familiares devem procurar o 
advogado do sindicato para habilitação dos herdeiros. Os 
servidores que aguardam o pagamento de precatório da 
FJA e que não estão nesta lista também devem procurar 
o SINAI. 

Kleiber Clayton M. Mendonça
Gioconda Ayres de Mello
Emmanoel de Melo e Silva
Rejane Lordão Monteiro
Giselia de Maria Ferreira Costa
Dominique de Morais Santos
Mario Sergio de Lima Barbosa
Maria de Fátima M. Moreira
Maria Socorro T. Oliveira
Maria do Socorro L. Reis
José Pinto Bezerra
Jácia Antunes de Souza
Raimundo Pereira da Silva
Emilia Maria Bezerra Souto
Maria Eleonora Pereira 
Miriam dos Santos Pereira
Sérgio Costa de Almeida
Manoel F. de Souza Filho
Pedro Bernardino de Oliveira

Benedita Pereira de Medeiros
Elias Clemente de Oliveira
Gilberto Anísio Cunha
Francisco Canindé P. de Souza
Etewaldo Cruz Santiago
Joaldo Barreto de Jesus
João Bosco Lopes
Luiz de França de Medeiros
Antônio Fernandes de Souza
Annamaria da R. Jatobá Palacios
Arpad Esteban Craciun Orban
Arlete de S. Ferreira Gonçalves
Eder Rocha dos Santos
Maria de Lourdes Silvano da Silva
Maria Cândida Eugênio de Melo
Rejane Maria de Medeiros Bezerra
Ronaldo Werneck Leite
Sérgio Câmara Filho 

CONFIRA ABAIXO A LISTA
COM OS NOMES DOS CONTEMPLADOS 

TRT convoca novo grupo de servidores 
do IPERN para receber créditos de 

precatório
 Mais um novo grupo de servidores do Instituto 
de Previdência do Estado (IPERN) está sendo 
convocado pelo Tribunal Regional do Trabalho da 21ª 
Região (TRT-RN) para receber um total de R$ 800 mil 
de um precatório, originado por uma ação que tramita 
na 1ª Vara do Trabalho de Natal desde 1996. 
No processo (Nº 86500-04.1996.5.21.0001), o SINAI 
cobra do Instituto o pagamento de uma diferença 
salarial não paga pelo governo do Estado entre os 
anos de 1991-1994.  
 Para se habilitar ao crédito, os beneficiários 
devem comparecer ao setor jurídico do SINAI, que fica 
na Av. Leonardo Drumond, 1661, Lagoa Nova. Mais 
informações através do número (84) 3206-186. 
 Em caso de falecimento dos reclamantes da 
lista abaixo, os familiares devem procurar o advogado 
do sindicato para habilitação dos herdeiros. Os 
servidores que aguardam o pagamento de precatório 
do IPERN que não estão nesta lista também devem 
procurar o SINAI. 

Carlos Augusto Tavares de Sá
Edson de Oliveira Lima
Gilvanete Nunes Caldas
Jenilson de Lima
Jeruza Azevedo de Souza
Joaquim Silvino de Souza
José Alexandre Odilon Garcia
José Bezerra de Araújo
Lúcia Cristina de A. Nogueira
Maria das Graças Trindade

Maria de Fátima Souza e Silva
Maria de Lourdes C. Figueiredo
Maria de Lourdes de A. e Lima
Maria Eulália Araújo de Oliveira
Maria José de Amorim Macêdo
Maria Luisa Tassi
Marileide Rodrigues D. Caldeira Lott
Raphael Robison de Souza
Rubens Antônio de Lucena
Zaíra Medeiros Loureiro 

CONFIRA ABAIXO A LISTA
COM OS NOMES DOS CONTEMPLADOS 


